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Poucos temas atravessam de modo tão estruturante o debate 
contemporâneo sobre segurança pública no Brasil quanto o uso da 
força. Essa centralidade não é nova na literatura. Egon Bittner (1970) 
identificou na possibilidade do uso da força o traço que distingue a polícia 
de qualquer outra organização do Estado, situando a prerrogativa 
de empregá-la, quando necessário e de forma não negociável, como 
o núcleo do mandato policial. No Brasil, essa definição conceitual 
assume contornos empíricos severos, que refletem a necessidade 
do debate sobre uso da força policial para a própria qualidade do 
sistema político. Segundo dados do Sistema Nacional de Informações 
de Segurança Pública – Sinesp, foram registradas 57.240 mortes por 
intervenção policial entre 2016 e 2025 no país, sendo 6.588 apenas no 
último ano. Esse número quase dobrou no período, correspondendo a 
16% das mortes violentas intencionais do país em 2025. Os estados do 
Rio de Janeiro, São Paulo, Bahia e Pará concentraram 58% dos casos. 
O fenômeno não se distribui de modo uniforme no território e recai 
sobretudo sobre os grupos mais vulneráveis.

As últimas duas décadas consolidaram, no Brasil, um campo 
de estudos sobre o uso da força policial que articula contribuições de 
diferentes tradições teóricas. A sociologia da violência (Adorno, 2002; 
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Porto, 2010; Misse et al., 2015) e a antropologia da polícia (Lima, 
2004; Muniz; Caruso; Freitas, 2017) oferecem lentes teóricas acerca do 
fenômeno, ao passo que a criminologia (Cano, 1997; Zaffaroni, 2013) 
e os estudos sobre justiça criminal (Ribeiro; Machado, 2016; Zilli et 
al., 2023) adensaram a análise dos desfechos institucionais. Mais 
recentemente, somam-se estudos a partir das academias de polícia em 
uma aproximação crescente à literatura internacional sobre evidence-
based policing (Sherman, 1998; Sherman; Murray, 2015; Ratcliffe, 
2016) e problem-oriented policing (Goldstein, 2003).

Esse campo, ainda fragmentado, convive com uma assimetria 
que o presente dossiê busca enfrentar. De um lado, a literatura 
internacional desenvolveu um repertório técnico sofisticado sobre as 
condições práticas em que a força é empregada pela polícia. Os estudos 
sobre efeitos psicofísicos do estresse de combate (Lewinski, 2008; 
Artwohl, 2008; Klinger; Brunson, 2009; Nieuwenhuys; Oudejans; 
Savelsbergh, 2012), sobre a concentração da letalidade em poucos 
policiais e unidades (Terrill; Ingram, 2016), sobre a tomada de decisão 
sob estresse (Taylor, 2020) e sobre os limites da percepção em situações 
de alto risco (Hope et al., 2016) contribuem com o delineamento de 
uma criminologia translacional aplicada ao uso da força. Contudo, 
sua incidência nas instituições policiais brasileiras e no sistema de 
justiça criminal ainda é incipiente. De outro lado, a produção nacional 
documentou de modo consistente os mecanismos que estruturam 
e por vezes naturalizam o uso inadequado e ilegal da força. Esses 
mecanismos vão da baixa institucionalização dos marcos normativos 
(Cano, 1997) às dinâmicas de cultura organizacional que reproduzem 
padrões autoritários em contextos formalmente democráticos (Soares, 
2007; 2019; Silva; Leite, 2007). O dossiê se inscreve nessa lacuna, 
ao aproximar a pesquisa brasileira do estado da arte das pesquisas 
aplicadas ao tema do uso da força.

Os seis artigos reunidos oferecem, em conjunto, perspectivas 
contemporâneas sobre o uso da força no Brasil. Eles mobilizam dados 
primários, análises empíricas e reflexões teóricas sobre dimensões 
distintas do problema. As análises percorrem desde as condições 
que antecedem o conflito, passando pelo instante crítico da decisão 
de empregar a força, até as molduras institucionais que a regulam 
e que condicionam o próprio conhecimento sobre o uso da força. 
Evidentemente, não se pretende esgotar a agenda do campo, mas 
oferecer peças que dialoguem entre si e iluminem aspectos específicos 
de um fenômeno complexo.
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O dossiê abre com o artigo intitulado “Atendimento direcionado 
à população em situação de rua: uma experiência formativa no 
estado do Pará”, de Maria Adriana Freire Ribeiro, Sônia da Costa 
Passos, Arinilson dos Santos Nascimento, Fábio José Carmona dos 
Santos e Walder Braga de Carvalho. O texto relata uma experiência 
conduzida pelo Instituto de Ensino de Segurança do Pará entre 2024 
e 2025, que capacitou 403 servidores em dez turmas distribuídas por 
cinco municípios para o atendimento à população em situação de rua. 
A escolha pela abertura do dossiê por este texto foi deliberada, pois ele 
trata do momento que antecede o conflito, a formação para abordar 
grupos que historicamente se tornam alvo de excesso e arbitrariedade. 
A literatura sobre forças de segurança e população em situação de rua 
(Azeredo; Silveira; Cruz, 2022) sustenta que a ausência de treinamento 
específico tende a produzir abordagens baseadas em estereótipos. Os 
resultados apresentados, com 92,4% dos egressos relatando confiança 
para a atuação e 86,1% avaliando positivamente o tratamento das 
especificidades socioculturais, devem ser lidos como percepções de 
autoeficácia, não como medida de mudança comportamental no campo. 
Os próprios autores reconhecem essa limitação ao recomendar o 
acompanhamento longitudinal dos egressos. O artigo coloca em debate 
a viabilidade de modelos formativos intersetoriais que conectam 
segurança pública, assistência social, saúde e proteção de direitos.

Se o primeiro texto trata da formação dos agentes, o segundo 
desloca a pergunta para quem os forma. Em “A formação 
pedagógica de instrutores da polícia penal: diretrizes para 
uma capacitação reflexiva, integrada e tecnologicamente 
orientada”, Anderson Luiz Brasil Silva, João Paulo Teles de Souza 
e Josimar Pires Nicolau do Nascimento examinam a formação dos 
formadores. O texto articula a pedagogia crítica (Freire, 1996), a 
andragogia (Knowles, 1980) e a literatura sobre segurança pública 
(Soares, 2007; 2019; Lima, 2004; Adorno, 2002). Sua análise compara 
os eixos da Matriz Curricular Nacional para a Educação em Serviços 
Penitenciários (Brasil, 2006) com os temas efetivamente priorizados 
pelas escolas estaduais, segundo o Diagnóstico das Escolas Estaduais 
de Serviços Penais de 2024. Os resultados são reveladores. Enquanto a 
matriz formal estabelece equilíbrio entre administração penitenciária, 
saúde, segurança e disciplina, e reinserção social, a oferta concentra-
se quase exclusivamente em conteúdos de segurança e disciplina, 
como armamento, tiro, defesa pessoal, intervenção prisional e uso 
diferenciado da força. Os autores defendem que a qualificação 
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pedagógica dos instrutores não é complemento instrumental, mas 
política estruturante. O artigo põe em debate as condições de formação 
da identidade institucional da polícia penal como órgão de segurança 
pública, nos termos da Emenda Constitucional nº 104/2019.

A preparação institucional não se esgota no ensino. Ela alcança 
a saúde mental dos agentes, dimensão crônica que antecede a decisão 
crítica. No artigo intitulado “Avaliação psicológica periódica 
no BPChoque da PMMA: relato de experiência sobre a 
implementação de um projeto piloto de saúde mental”, os 
autores (Jadson Ramos e Sousa Santos, Lívia Matias Lopes, Christiny 
Ferreira Gomes Matos e Gleice Nahana Martins de Sena) descrevem 
a implementação, entre dezembro de 2024 e outubro de 2025, de 
um projeto piloto de avaliação psicológica periódica no Batalhão de 
Choque da Polícia Militar do Maranhão. O trabalho concentrou-se nas 
facetas do fator Neuroticismo da Bateria Fatorial de Personalidade 
(Nunes; Hutz; Nunes, 2010), no marco dos Cinco Grandes Fatores 
(John; Srivastava, 1999). A contribuição do texto está menos nos 
resultados psicométricos, que indicaram perfil dentro de parâmetros 
adequados, do que na identificação de desafios estruturais e culturais. A 
desproporção entre demanda e recursos, com 11 psicólogos para 10.690 
militares, a instabilidade institucional e as barreiras culturais à busca 
de apoio psicológico, como o receio de represálias e a estigmatização 
da vulnerabilidade emocional (Sousa; Barroso; Ribeiro, 2022; Félix; 
Paranhos; Santos, 2023), compõem um diagnóstico institucional 
relevante. O artigo dialoga com o texto sobre estresse de combate 
apresentado na sequência. Um trata da dimensão preventiva e crônica 
das vulnerabilidades emocionais, o outro examina seus efeitos agudos 
sobre a decisão.

O quarto artigo, de José Eleuterio da Rocha, intitula-se 
“Efeitos psicofísicos do estresse de combate: dolo, culpa e 
outras considerações acerca da análise jurídica de incidentes 
envolvendo uso da força policial”. O texto articula a literatura 
empírica das ciências policiais internacionais sobre distorções 
perceptivas sob estresse (Artwohl, 2008; Klinger; Brunson, 2009; 
Ross; Murphy, 2018; Lewinski et al., 2016), efeito priming (Taylor, 
2020), tiro por contágio (DeCarlo; Dlugolenski; Myers, 2024), tempo de 
reação ao comando de cessar disparos (Lewinski; Hudson; Dysterheftt, 
2014), disparos involuntários por coativação muscular (Heim; 
Schmidtbleicher; Niebergall, 2006; O’Neill et al., 2018) e alterações de 



Apresentação do Dossiê “Uso da Força em Perspectiva: Ciência, Gestão Pública e Prática Profissional”

Rev. Susp, Brasília, v. 6, n. 1, jan./jun. 2026 | ISSN 2763-9940

14

memória em alta ativação (Di Nota et al., 2021; Hope et al., 2016). Essa 
literatura é confrontada com a dogmática penal brasileira (Bitencourt, 
2019; Capez, 2020; Greco, 2017; Nucci, 2017; Santos, 2014). A tese 
do autor é que cada fenômeno documentado encontra lugar próprio 
na estrutura analítica do delito. As distorções perceptivas inevitáveis 
operariam no plano do erro de tipo permissivo, disparos que atingem 
pessoa diversa da visada na figura da aberratio ictus, disparos por 
coativação muscular no plano pré-típico, e mortes em imobilizações 
corretamente aplicadas no risco tolerado. O autor sustenta que esses 
aportes não eximem o agente de responsabilidade, mas pretendem 
ancorar a análise jurídica no conhecimento científico disponível, em vez 
de pressupostos intuitivos. O texto abre um debate de consequências 
amplas para o sistema de justiça, sobre os limites entre o que a ciência 
descreve como reação humana ao estresse extremo e o que o direito 
imputa como conduta. 

Da decisão individual o dossiê passa à doutrina que a orienta 
no plano coletivo. O artigo “Psicologia das massas e doutrinas 
de controle de multidões: uma revisão com aplicações para 
a Polícia Militar de Santa Catarina”, de Waldir Navarro 
Bezerra Junior, realiza uma revisão integrativa da literatura sobre 
comportamento coletivo e a confronta com os manuais doutrinários 
em vigor em polícias militares do Sul e do Sudeste, entre elas PMSC, 
PMPR, PMESP e BMRS. O texto demonstra que a doutrina brasileira 
de controle de distúrbios civis permanece ancorada na psicologia 
das massas de Gustave Le Bon, formulada no fim do século XIX, 
que descreve a multidão como entidade irracional e sugestionável. A 
revisão de catorze artigos publicados entre 2000 e 2025 mostra que esse 
modelo foi superado pela literatura contemporânea, em especial pela 
Teoria da Identidade Social e pelo Modelo Elaborado da Identidade 
Social (Drury, 2018; 2020). A partir de aportes como o Modelo de 
Atenuação e Agravamento (Rosander; Guva, 2012), o autor sustenta 
que práticas consolidadas, como a demonstração de força e a detenção 
de líderes, podem produzir efeitos opostos aos pretendidos. O artigo 
coloca em debate a defasagem científica das doutrinas operacionais e 
aponta caminhos de atualização, sobretudo na gestão preventiva de 
eventos pacíficos.

O dossiê encerra com a moldura institucional mais ampla, a 
regulação e as próprias condições de produção de conhecimento sobre as 
polícias. A “Nota metodológica: os tensionamentos na pesquisa 
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‘Regulação do uso da força policial no Brasil: efeitos da Portaria 
Interministerial nº 4.226/2010’”, de Bruna Gisi, Debora Piccirillo, 
Fernanda Novaes Cruz, Ariadne Natal e Camila Maranhão, do Núcleo 
de Estudos da Violência da Universidade de São Paulo, reflete sobre a 
pesquisa conduzida pelo NEV em parceria com a Secretaria Nacional 
de Segurança Pública. O texto oferece duas contribuições principais. 
A primeira é substantiva ao documentar a fragmentação e a baixa 
institucionalização dos marcos que regulam o uso da força nas polícias 
brasileiras. Poucos estados possuem atos normativos próprios que 
incorporem integralmente os princípios da Portaria Interministerial 
nº 4.226/2010, marco anterior cuja implementação parcial ajuda a 
explicar a construção do arcabouço normativo mais recente. Boa parte 
das corporações, quando questionada, citou normas de escopo amplo, 
como a Constituição e o Código Penal, que não trazem diretrizes 
específicas para o uso da força. A combinação de fontes e a construção 
de um banco de 594 registros, reduzido a 70 documentos para análise 
aprofundada, é em si uma contribuição metodológica. A segunda 
contribuição é de natureza reflexiva. O texto expõe os tensionamentos 
da pesquisa de campo com instituições policiais, questões documentadas 
pela literatura internacional (Jauregui, 2018; Del Pozo et al., 2025) 
e nacional (Muniz; Caruso; Freitas, 2017), mas raramente expostas 
com essa transparência. As reflexões sobre desconfiança institucional, 
controle hierárquico do acesso a entrevistados e dinâmicas de gênero 
entre pesquisadoras e policiais iluminam as condições reais de produção 
de conhecimento sobre as polícias no Brasil.

Em última instância, os seis textos tratam de dimensões que não 
são separáveis na prática. A formação, a saúde do agente, a decisão sob 
estresse, a doutrina e a regulação compõem um mesmo circuito. Cada 
artigo ilumina um ponto desse circuito e ganha sentido quando lido 
em relação aos demais. Além disso, o momento é oportuno. O Brasil 
acaba de consolidar um arcabouço normativo nacional sobre o uso da 
força, com o Decreto nº 12.341/2024 e a Portaria MJSP nº 855/2025. O 
desafio que se abre é de implementação, e é nesse ponto que evidências 
científicas de qualidade se tornam indispensáveis. Esperamos que 
este dossiê ajude a firmar, no espaço editorial da Revista SUSP, uma 
agenda permanente de produção e disseminação de conhecimento 
sobre o tema de uso da força. Essa agenda se faz em diálogo com a 
literatura nacional e internacional, com a produção do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, com os centros de pesquisa especializados 
e com os profissionais que, no cotidiano da função pública, decidem 
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sobre o emprego da força. Uma cultura institucional de uso da força 
fundamentada em evidências, regulada por marcos densos e legitimada 
pelo escrutínio democrático é, ao mesmo tempo, desafio analítico e 
horizonte. Os artigos que se seguem oferecem peças para esse trabalho 
de longo prazo.

Boa leitura!
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